
 

Projeto Educação de Jovens e Adultos Profissionalizante 

A Prefeitura de Itaguaí, a empresa Porto Sudeste e a Firjan SENAI SESI tornam público o presente Edital que se 

destina ao preenchimento de vagas gratuitas, no âmbito do Projeto Educação de Jovens e Adultos 

Profissionalizante. 

O Projeto visa promover a inclusão social de forma qualificada, buscando desenvolver habilidades sociais e 

competências profissionais, por meio de capacitação técnica profissionalizante e da abordagem de temas 

transversais relacionados à formação cidadã elevando o potencial de empregabilidade dos participantes. 

O curso, certificado pelo SENAI e reconhecido pela Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) irá qualificar 

os participantes para atuarem na área de logística, assim como irá contribuir para o desenvolvimento de 

habilidades sociais, por meio de oficinas de Desenvolvimento Humano, elevando o potencial de empregabilidade 

dos participantes e contribuindo para o desenvolvimento integral de cidadãos e profissionais para o mundo do 

trabalho. 

Os participantes do Projeto Educação de Jovens e Adultos Profissionalizante terão suas atividades realizadas no 

SENAI Itaguaí, sendo 4 dias de qualificação profissional e 1 dia de oficina de Desenvolvimento Humano, no 

turno da manhã (08h às 12h). O deslocamento dos alunos para as atividades do projeto no SENAI será realizado 

através de transporte a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Curso que será oferecido neste edital:  

 

Curso 
Carga 

Horária 

Local de 
realização do 

curso 
Turno 

Nº de 
vagas 

Início das 
aulas 

Pré requisito 

Auxiliar de 
Operações de 

Logística* 
228 

SENAI Itaguaí  
Rodovia Rio 

Santos, Lote J1, 
Quadra 97 – 

Itaguaí-RJ 

Manhã 
(segunda 
a sexta, 
das 08h 
às 12h) 

20 29/06/2021 

IDADE: a partir de 18 
anos 

 
ESCOLARIDADE: Ensino 
Fundamental I (1º a 5º) 

Completo  
(Fases I e II da EJA do 
Município de Itaguaí) 

 
 
*Auxiliar de Operações de Logística: Programar e controlar o recebimento e expedição de materiais, armazenar materiais, 

mantendo atualizado os registros de localização no almoxarifado, expedir e distribuir materiais, seguindo normas técnicas, de 

segurança e meio ambiente. 



                                                                                                                            

 
EDITAL 01.1/2021 

1. INSCRIÇÕES  

As inscrições para o processo seletivo de ingresso no Projeto Educação de Jovens e Adultos Profissionalizante 

estarão abertas no período de 26/05/2021 a 18/06/2021. Este período poderá ser reduzido, sem aviso prévio, 

caso o número de inscritos supere o valor de duas vezes o número de vagas disponíveis para o curso. 

 

1.1 - Pré-requisito para inscrição:  

• Ter idade mínima de 18 anos; 

• Estar matriculado na Educação de Jovens e Adultos (EJA) das escolas do Município de Itaguaí; 

• Conhecimentos mínimos correspondentes ao Ensino Fundamental I (1º a 5º) – Completo (Fases I e II da 

Educação de Jovens e Adultos). 

1.2 - Local e horário de realização da inscrição:  

Local: SENAI Itaguaí - Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 97 – Itaguaí-RJ 

Data e Horário: 31 de maio, 01/06, 02/06, 07/06, 09/06, 14/06 e 16/06 de 2021, de 10h às 16:30h, segundas e 

quartas-feiras. 

1.3 - Documentos necessários para a inscrição no processo seletivo:  
 

• Comprovante do pré-requisito de escolaridade: Declaração de Escolaridade na Rede Municipal 

Atualizada;  

• Cópia da Cédula de Identidade (RG), ou outro documento oficial com foto, como: Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho e Previdência Social CPTS, Registro Nacional de Estrangeiro 

(RNE) ou Carteira de Identidade Profissional (CREA, CRQ, etc.); 

• Cópia do CPF do próprio aluno, sendo dispensável caso o número do CPF conste na Carteira de 
Identidade; 

• Cópia do comprovante de residência; 

 

OBS:  

• É imprescindível ao entrar na unidade da Firjan SENAI que seja cumprido os protocolos de 

segurança a saúde devido a pandemia do novo coronavírus, portanto é obrigatório o uso de 

máscaras, uso do álcool em gel e distanciamento social. Caso não seja cumprido, a pessoa será 



                                                                                                                            

impedida de entrar na unidade e realizar a inscrição. 

 

• A inscrição será efetuada pelo candidato ou, no seu impedimento, por um representante, sem 

necessidade de procuração, desde que este esteja munido dos documentos necessários, acima 

descritos.   

 

• A inscrição configura o reconhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todas as normas e instruções 

previstas neste edital. 

 

• Candidatos com deficiência: deverão apresentar todos os documentos citados, observando a legislação 

vigente. Segundo Decreto Federal nº 3.298/1999, artigo 28, § 2º, para candidatos com deficiência será 

observada a capacidade de aproveitamento e não o nível de escolaridade. Segundo a Lei Brasileira da 

Inclusão n° 13.146/2015 artigo 30, o candidato com deficiência deverá informar no ato da inscrição os 

recursos de acessibilidade de que necessita para participação no processo seletivo. 

 

• Os documentos dos candidatos que não passaram no processo seletivo ficarão guardados até 10 dias 

após a data de início das aulas, sendo descartados após este período.  

 

2 - PROCESSO SELETIVO  
 
O processo seletivo será constituído das seguintes etapas:  
 

✓ 1ª Etapa: Comprovação dos pré-requisitos e apresentação de documentação exigida para inscrição; 
 

✓ 2ª Etapa: Realização do processo seletivo (etapa em grupo e individual);  

 
✓ 3ª Etapa: Resultado do processo seletivo e matrícula; 

 
Data e horário do Processo seletivo: 21 de junho de 2021, 9h, SENAI Itaguaí (Rodovia Rio Santos, Lote J1, 

Quadra 97 – Itaguaí-RJ) 

 
O resultado estará disponível na Unidade SENAI Itaguaí no dia 23 de junho de 2021, a partir das 10h. 

Atenção: É expressamente proibida a entrada nas Unidades do SENAI trajando bermuda, camiseta, chinelo, 

boné e sem máscara, bem como fumar nas dependências. 

 

Será eliminado do processo seletivo o candidato que: 

• Faltar o processo seletivo ou não realizar a matrícula nos dias do edital; 



                                                                                                                            

• Comparecer em data, horário ou local diferente daquele estabelecido para realização das etapas; 

• Não apresentar a documentação exigida no período de matrícula. 

• Não respeitar os protocolos de segurança devido a pandemia do novo coronavírus durante as etapas 

deste edital. 

 

2.1 - MATRÍCULA 

 

• Os candidatos classificados no processo de seleção deverão efetuar sua matrícula na Unidade do 

SENAI Itaguaí. É imprescindível ao entrar na unidade da Firjan SENAI que seja cumprido os 

protocolos de segurança a saúde devido a pandemia do novo coronavírus, portanto é obrigatório 

o uso de máscaras, uso do álcool em gel e distanciamento social. Caso não seja cumprido, a 

pessoa será impedida de entrar na unidade e realizar a matrícula. 

 

• Havendo desistências serão promovidas reclassificações, seguindo o ranking de pontuação e o número 

de vagas ociosas. 

 

• Será considerado desistente, perdendo o direito à vaga: 

▪ O candidato que não efetuar a matrícula no período determinado neste Edital;  

▪ não comprovar os pré-requisitos para ingresso no curso; 

▪ não comparecer a etapa 2 (etapa em grupo e individual); 

▪ não apresentar os documentos necessários à matrícula. 

 

• O SENAI-RJ reserva-se do direito de não iniciar o curso caso o número mínimo de alunos necessário 

para o desenvolvimento do mesmo não tenha atingido 75% das vagas do curso. 

 

Data, horário e local para a matrícula: 23 e 28 de junho de 2021, horário das 10h às 16h, SENAI Itaguaí 

(Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 97 – Itaguaí-RJ). 

2.1.1 - DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA 
 
No ato da matrícula o candidato deverá estar munido dos seguintes documentos:  

 

• Cópia da Cédula de Identidade (RG), ou outro documento oficial com foto, como: Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho e Previdência Social CPTS, Registro 

Nacional de Estrangeiro (RNE) ou Carteira de Identidade Profissional (CREA, CRQ, etc.); 



                                                                                                                            

• Cópia do CPF do próprio aluno, sendo dispensável caso o número do CPF conste na Carteira 

de Identidade; 

• Comprovante do pré-requisito de escolaridade exigida: Declaração de Escolaridade da Rede 

Municipal Atualizada; 

• Cópia do Comprovante de residência; 

• 2(duas) fotos 3x4. 

 

 

2.2 - CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

 

Atividade Data Horário Local 

Inscrições 

31 de maio, 
01/junho,  
02/ junho, 
 07/ junho,  
09/ junho,  
14/ junho e  
16/ junho 

10h às 16:30h, 
segundas e 

quartas-feiras 

 
SENAI Itaguaí  

Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 
97 – Itaguaí-RJ 

  

Processo seletivo 
21 de junho de 

2021 
09h 

SENAI Itaguaí  
Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 

97 – Itaguaí-RJ 

Resultado do processo 
seletivo 

23 de junho de 
2021 

a partir das 10h 

 
SENAI Itaguaí  

Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 
97 – Itaguaí-RJ 

 

Matrículas 
23 e 28 de junho 

de 2021 

23/06 – a partir das 
10h às 16h 

 
28/06 – das 10h às 

16h 

SENAI Itaguaí 
Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 

97 – Itaguaí-RJ 

Início das aulas 
29 de junho de 

2021 

8h às 12h, 
segunda a sexta-

feira. 

 
SENAI Itaguaí 

Rodovia Rio Santos, Lote J1, Quadra 
97 – Itaguaí-RJ 

 

 

 

3 - COMISSÃO GESTORA 

A comissão gestora do Projeto Educação de Jovens e Adultos Profissionalizante é composta por membros da Divisão de 



                                                                                                                            

Projetos Integrados de Responsabilidade Social da FIRJAN SESI, Firjan SENAI Itaguaí, Porto Sudeste e Prefeitura de Itaguaí 

(Secretaria Municipal de Educação). 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

• A Comissão Gestora do Projeto Educação de Jovens e Adultos Profissionalizante reserva-se o direito de alterar ou 

suspender qualquer das etapas acima descritas sem aviso prévio, desde que razões imperiosas o exijam. Quaisquer 

dúvidas devem procurar a secretaria da Unidade do SENAI Itaguaí ou através do telefone 0800 0231 231. 

 

• Segundo a Lei Brasileira da Inclusão n° 13.146/2015 artigo 30, o candidato com deficiência deverá informar 

previamente (no ato da inscrição) os recursos de acessibilidade de que necessita para participação no processo 

seletivo.  

 

• A inscrição no processo seletivo configura o reconhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todas as normas e 

instruções previstas neste Edital.  

 

• Casos omissos e situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão Gestora do Projeto Educação de 

Jovens e Adultos Profissionalizante.  

 

• Só será expedido certificado aos concluintes dos cursos que comprovarem a escolaridade descrita necessária ao pré-

requisito do curso; estiverem devidamente matriculados e apresentarem frequência mínima de 75% das aulas e forem 

aprovados ao final do curso.  


